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Equipes da SUCEN dão início ao trabalho 
contra a dengue no município

Teve início nesta terça-feira, dia 22 de maio, 
mais uma rodada de visitas às residências para 
bloqueio e controle de criadouros do mosquito 
da dengue. Ao todo, 34 agentes de controles de 
vetores farão diariamente visitas nos bairros e 
realizarão a nebulização intradomiciliar. 

A medida se tornou possível após reunião 
realizada na última sexta-feira, dia 18, entre 
Secretaria de Saúde, Vigilância Sanitária 
e Epidemiológica e a Superintendência de 
Controle de Endemias do estado, a SUCEN. A 
mesma disponibilizou suas equipes de São 
Paulo, Campinas, São João da Vista, Limeira e 
Mogi Guaçu para continuarmos a luta contra 
a proliferação da dengue em nosso município. 

Pedimos para que todos os munícipes co-
laborem com os agentes, abram suas casas e 
continuem atentos à limpeza de seus terrenos. 
Agradecemos também aos possenses que 
colaboram conosco nesse trabalho diário de 
controle de criadouros. Estamos juntos contra 
a dengue!
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Aconteceu na terça e quarta-
-feira, dias 22 e 23 de maio, mais 
um Curso de Segurança Alimentar 
realizado pela Vigilância Sanitária 
de Santo Antônio de Posse (VISA), 
em parceria com a Secretaria de 
Saúde. A iniciativa busca capaci-

tar os manipuladores de alimen-
tos do município, ou seja, aqueles 
que lidam diretamente com o ma-
nuseio de alimentos no ambiente 
de trabalho, sobre o tema. 

Na terça-feira, o médico sani-
tarista e especialista em saúde 

pública, Dr. Paulo César Madi 
ministrou o curso. Na tarde de 
quarta-feira, dia 23, a nutricio-
nista da Prefeitura Municipal, 
Luane Daniela dos Santos, ficou 
responsável por transmitir o 
conteúdo.

SEGURANÇA ALIMENTAR
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1º Encontro de Produtores 
Rurais foi um sucesso

A Prefeitura de Santo Antô-
nio de Posse, através da Casa de 
Agricultura e o Departamento 
de Meio Ambiente, realizou no 
último sábado, dia 19 de maio, o 
1º Encontro de Produtores Rurais 
do município. 

A iniciativa proporcionou uma 
manhã de troca de conhecimento 
a respeito temas como sanea-
mento ambiental de propriedades 
rurais, no qual uma empresa do 
setor pôde mostrar aos presentes 
a importância da coleta e trata-

mento dos efluentes nas casas. O 
superintendente de Meio Ambien-
te, Ronaldo Monzani, reforçou a 
importância deste tipo de trabalho 
e do uso da fossa biodigestora, 
para que se evite a contaminação. 

“Em quase 100% dos casos, a 
disponibilidade de água na zona 
rural é oriunda de nascentes, 
poços caipiras ou até poços semi 
artesianos e estes, geralmente, 
acabam sendo contaminados de-
vido a maneira como os efluentes 
são conduzidos através das fossas 

negras”, afirma. 
Durante o evento, os produ-

tores presentes puderam ver 
como o sistema funciona, pois, a 
propriedade na qual o encontro 
foi realizado adotou a tecnologia 
da fossa biodigestor, sabendo da 
fundamental importância em re-
lação as adequações ambientais 
das propriedades rurais.

Cerca de 80 produtores partici-
param do encontro que também 
discutiu temas como linha de 
crédito e serviços para o produtor 

rural, a importância da calagem 
e conservação do solo e plantio 
direto. 

O evento também teve como 
objetivo disseminar e divulgar a 
importância do Programa Mu-
nicípio VerdeAzul do Estado de 
São Paulo, junto ao município 
como um todo e, neste caso, a 
importância do conhecimento 
por parte dos agricultores locais 
para que suas ações se tornem 
cada vez mais participativas 
junto ao programa.
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Mesmo com chuva, “Faça Bonito” 
aconteceu no município

No último sábado, dia 19 de 
maio, aconteceu em Santo An-
tônio de Posse o “Faça Bonito”, 
evento que o marca o Dia Na-
cional de Combate ao Abuso e à 
Exploração Sexual de Crianças e 
Adolescentes. Mesmo com a forte 
chuva durante todo o dia, a ação 
mobilizou os presentes.

Para a abertura, os alunos 
do Projeto Guri preparam uma 
apresentação especial. Primei-
ro, cantaram a música tema da 
Campanha, em seguida recitaram 
a história que culminou na esco-
lha da data de conscientização e 
finalizaram com duas canções: 
Alecrim Dourado e Vira Virou.

Após a abertura, a chuva come-
çou a dar indícios de que viria e, 
de fato, veio. Algumas atividades 

foram transferidas para o salão da 
Paróquia Santo Antônio, uma vez 
que, o evento acontecia na praça 
da Matriz. Mas, infelizmente ou-
tras atividades que aconteciam 
na praça não puderam ser execu-
tadas até o final do evento, como 
havia sido planejado. Entre elas 
serviços gratuitos de cabeleirei-
ros, manicures, brinquedos, entre 
outros.

Mas, o mais importante foi pas-
sado para os possenses: a impor-
tância da conscientização sobre o 
problema da violência praticada 
contra crianças e adolescentes. 
Para denúncias, ligue 153. A liga-
ção é gratuita!

O evento foi organizado pela 
Diretoria de Desenvolvimento 
Social e Cidadania.
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Mais uma semana de muitos gols 
marcados no Campeonato de Futsal

Entre os dias 17 e 23 de maio, o Campeonato 
Municipal de Futsal teve 83 gols marcados 
pelos times que entraram em campo. Na 
quinta-feira, dia 17 de maio, as equipes conta-
bilizaram 21 gols. Desse total, onze gols foram 
marcados na primeira partida da noite, o time 
Amigos F.C. marcou 3 e o Alagoas F.C., 8. Já o 
Juventus fez 2 gols contra o Lentus que não 
marcou na noite e para finalizar os jogos da 
noite, os times Eletromar e Guará F.C. empa-
taram a partida em 4 a 4. 

Na sexta-feira, dia 18, os times Nacional e 
Dallas se enfrentaram numa partida de 9 gols 
marcados, 4 para o primeiro time e 5 para 
o segundo. O Divino garantiu 4 gols no jogo 
contra o Bang Bang que fez 3. Para encerrar 
os jogos da noite, um empate: 3 a 3 para CSKA 
Futsal e Barcelona. 

No dia 22 de maio, o Borussia fez 5 a 4 contra 
o Hooligans F.C. e o Nacional marcou 7 gols 
contra o 100 Limites que terminou a partida 
com 4 gols. Na terceira e última partida da 

noite, o time Furacão Baiano garantiu 9 gols e 
o Marcionilio Souza, 4. 

Já na quarta-feira, dia 23, a equipe do Bold 
fez 11 gols contra o CR7, que marcou 4 gols. O 
time da Pedra Branca ganhou a partida con-
tra o Bela Vista, por 4 a 1 e na partida entre 
Lentus e Bang Bang o placar fechou em 5 a 4, 
respectivamente.

Confira a tabela dos jogos até a próxima 
edição do Jornal Oficial.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

CIDADE JARDIM
ESCLARECIMENTO SOBRE O 
LOTEAMENTO RESIDENCIAL

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse 
informa que o Loteamento Residencial Cidade Jardim 
não está liberado para ocupação, uma vez que, o empre-
endimento não possui a Licença de Operação (L.O) final, 
a ser emitida pela Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo - CETESB. 

O loteador solicitou para a Prefeitura Municipal a 
emissão do termo de Vistoria Final das Obras, o qual foi 
LIBERADO e EMITIDO na data de 15 DE FEVEREIRO DE 
2018. De acordo com a CETESB, a solicitação da L.O. já foi 
realizada pelo empreendedor e está em PROCESSO DE 
ANÁLISE pelo referido órgão para a liberação final. 

Informamos que esta municipalidade, juntamente com 
a população, está no aguardo da emissão da L.O. para 
liberação e ocupação, atendendo ao determinado na Lei 
Municipal de Parcelamento de Solo – Lei Complementar 
nº016/2017, que determina o seguinte: Art. 58. É obrigação 
do proprietário requerer, depois de atendidas as obriga-
ções do decreto aprobatório, a liberação do loteamento, 
mediante requerimento a ser protocolado nesta munici-
palidade, apresentando uma cópia da licença de operação 
da CETESB, permitindo assim, a liberação do loteamento 
para ocupação.

Informamos ainda que todos os loteamentos em fase 
de obras deverão seguir esta mesma determinação da 
Lei Municipal de Parcelamento do Solo. Esta Prefeitura 
trabalha pela população na implantação de loteamentos 
totalmente regularizados e dotados de toda infraestrutura 
básica necessária para uma melhor qualidade de vida do 
cidadão possense.  
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Posse terá palestra gratuita sobre Telenovela
A Diretoria de Cultura e Tu-

rismo, em parceria com o pro-
grama Pontos MIS, irá oferecer 
gratuitamente para a população 
a palestra “Os elementos da tele-
novela e a influência do gênero 
na sociedade brasileira” com 

o palestrante Raphael Sciré. O 
curso acontecerá na segunda-
-feira, dia 4 de junho, na Câmara 
Municipal. 

A palestra propõe discutir a 
telenovela a partir de uma aná-
lise de seus elementos, através 

de casos que exemplificam seus 
principais pilares, e também levar 
luz à exemplificação de como os 
folhetins refletem os momentos e 
pautas da sociedade brasileira em 
diferentes períodos.

Os interessados deverão entrar 

em contato pelo número (19) 3896-
9003. São 30 vagas abertas que 
serão preenchidas por ordem de 
ligação. A classificação etária para 
o público participante é 14 anos. 
A oficina tem duração de 4 horas, 
com início às 13 horas.

Novas obras de recapeamento 
terão início na próxima semana

A Prefeitura de Santo Antônio 
de Posse, através da Diretoria de 
Obras e Engenharia, dará início 
na próxima semana em mais uma 
obra de recuperação asfáltico no 
município. Para a realização do 
recapeamento serão utilizados re-
cursos de convênio com o governo 
estadual, através da Casa Civil, no 
valor de R$292.212,67. 

CENTRO
- Rua Emílio Lucon; 
- Rua Pref. Dr. Durval Bergo;
- Rua Narcisa de Abreu Soares 
(entre as ruas Egídio Pereira Dias 
e Elias Lian – bairros Centro e Jd. 
Maria Helena)

VILA ESPERANÇA
- Rua Egídio Pereira Dias; 
- Rua João Biachi; Rua Basílio 
Lucon;
- Rua Major Francisco Domingues 
de Magalhães

Mais uma vez, frisamos que no 

total já foram realizados os projetos 
para recapeamento de mais de 7 
quilômetros de vias, em diversos 
bairros da cidade, que se encontram 
em processo licitatório para contra-
tação de empresa especializada ou 
em fase de formalização de convê-
nio para liberação dos recursos. 

Diversas ruas da cidade serão beneficiadas pelo convênio, são elas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, Estado 
de São Paulo.

CONVOCA:
MARIA APARECIDA PINTO CATÃO SIMON
IVANILDE LUZ SILVEIRA
JOSIANI FERNANDES OCTAVIO
SILENE APARECIDA BARBOZA DE LIMA
FERNANDA REGINA MIRANDA SILVA          
         
Aprovados e classificados no Concurso Público n.º 004/2015 de Professor Titular de Educação Básica I, a 
Comparecer naquele departamento no prazo de 03 (três) dias, a contar da data da publicação deste, para 
tratar de sua contratação por prazo determinado, levando para tanto Documento de Identidade (RG), CPF 
e comprovante de residência recente, bem como todos os documentos exigidos no Edital do Concurso.
O não comparecimento no prazo determinado caracterizará desistência, não gerando direito a uma 
nova convocação.

Santo Antonio de Posse, 24 de maio de 2018.

João Baptista Longhi
Diretor Administrativo

Santo Antonio de Posse, 23 de maio de 2018

CONVOCAÇÃO

Tendo em vista o oficio nº096/2018, do IPREM (Instituto de Previdência 

Municipal de Santo Antônio de Posse). 

CONVOCAMOS, a Sra. Alicia da Silva Bonfim, a retornar imediatamente 

as suas funções de Cuidadora, a partir do dia 25 de maio de 2018, junto 

a Secretaria de Educação.

Departamento Administrativo
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LOCAL E HORÁRIO PARA AGENDAMENTO:

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SANTO ANTÔNIO, Nº 797, DAS 7H ÀS 16H

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada 
pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994.
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 046/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE POSSE, PROCESSO: 1485/2018 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REGISTRO 
DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO – GUARDA MUNICIPAL: ATA DE 
REISTRO DE PREÇO 025/2018. “FORNECEDOR”: JOSINALDO EPIFANIO DA SILVA-ME - CNPJ SOB 
Nº12.261.184/0001-22 os seguintes itens:

O valor total registrado desta ata de registro de preço é de R$ 34.339,00 (trinta e quatro mil trezentos 
e trina e nove reais). Vigência da presente ata de registro de preço é de 12 (doze) meses, a iniciar em 
21 de maio de 2018, data da assinatura desta ata de registro, e encerrando-se em 21 de maio de 2019.
Santo Antônio de Posse, 21 de maio de 2018.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR
Prefeito Municipal



9JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTONIO DE POSSESexta-feira, 25 de maio de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 3257 DE 22 DE MAIO DE 2018
Autoriza o poder Executivo a suplementar por anulação e dá outras providências.

	
NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR, Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei,

DECRETA:
Art. 1º - Fica remanejado na Lei Orçamentária Municipal n.º 3106, de 14 de dezembro de 2017, o valor 
de R$ 74.265,65 (setenta e quatro mil, duzentos e sessenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) 
para atendimento de despesa, distribuído à seguinte dotação:

010214 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
243 – 12.361.0210.2035.0000 – MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL----R$ 74.265,65
4.4.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Art. 2º - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes das 
Anulações:

010214 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
240 – 12.361.0210.2035.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO DUNDAMENTAL-----R$ -37.132,82 
33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

010214 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
242 – 12.361.0210.2035.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO DUNDAMENTAL-----R$ -37.132,83 
4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 22 de maio de 2018.  

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI
Diretor de Administração

Portaria n° 8414 de 18 de maio de 2018
Dispõe sobre exoneração da servidora Andreia Rodrigues Domingos, RG. 40.508.515-
1, da Função de confiança de Coordenador Pedagógico, e dá outras providências.

Portaria n° 8415 de 24 de maio de 2018
Dispõe sobre exoneração do servidor João Messias Mariano, RG nº 23.563.892-4, 
do cargo em Comissão de Assessor de Gabinete, e dá outras providências.

Portaria n° 8416  de 24 de maio de 2018
Dispõe sobre nomeação de João Messias Mariano, RG nº 23.563.892-4, para o cargo 
em Comissão de Superintendente de Serviços Públicos, e dá outras providências.

Decreto nº 3256 de 22 de maio de 2018                     
Autoriza o Serviço Autônomo de Água e Esgoto Possense – SAAEP a suplementar 
por anulação, e dá outras providências.

Decreto nº 3257 de 22 de maio de 2018                     
Autoriza o poder Executivo a suplementar por anulação e dá outras providências.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 3255 DE 18 DE MAIO DE 2018

Dispõe sobre aprovação de projeto substitutivo do Condomínio Industrial “Haras Santa Margherita”, no município de Santo 
Antonio de Posse e dá outras providências.
NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso das suas 
atribuições legais:
Considerando o processo administrativo nº 95.997/2017, que solicitou a aprovação de projeto substitutivo de condomínio 
industrial aprovado anteriormente;
Considerando a aprovação do projeto do condomínio através do processo administrativo nº 93.276, na data de 23/11/2016, 
em atendimento à Lei Federal nº 4.591/1964, que dispõe sobre a implantação de condomínio em edificações e incorporações 
imobiliárias;
Considerando que, na data de aprovação do condomínio industrial em 23/11/2016, não havia legislação municipal específica 
para aprovação de condomínio industrial;
Considerando os pareceres favoráveis emitidos pelos órgãos técnicos da Prefeitura Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o projeto substitutivo do Condomínio Industrial “Haras Santa Margherita”, objeto do processo ad-
ministrativo nº 95.997/2017, referente à gleba correspondente a matrícula nº 12.899, do Oficial de Registro de Imóveis de 
Jaguariúna, de propriedade de Rio Formoso Negócios e Participações Ltda., CNPJ nº 08.876.267/0001-59.
Art. 2º - O condomínio industrial a que se refere o artigo anterior é denominado Haras Santa Margherita, com área total cons-
truída de 100.418,43m², constituído de 21 unidades industriais, do tipo galpões, além das áreas de uso comum e áreas verdes.
Art. 3º - Fica o órgão competente autorizado a expedir as licenças necessárias para a execução das obras e serviços previstas 
para condomínio, de acordo com os projetos aprovados e a legislação aplicável, observados os recolhimentos devidos.
Art. 4º - O condomínio encontra-se implantado, inclusive com a Licença de Operação emitida pela CETESB em 27/03/2017.
Art. 5º - O condomínio industrial aprovado está situado em zona industrial, podendo receber construções comerciais e 
industriais de baixíssimo, baixo e moderado impacto ambiental.
Art. 6º - O empreendedor deverá também:
I – Fazer constar das escrituras definitivas ou dos compromissos de compra e venda, as obrigações pela execução dos 
serviços e obras a cargo do vendedor com a responsabilidade solidária dos adquirentes ou compromissários, na proporção 
da área de suas unidades;
II - Executar as obras de implantação das infraestruturas necessárias para o pleno funcionamento do empreendimento, de 
acordo com os desenhos, memoriais e documentos aprovados, sendo que estas obras deverão ser construídas às expensas 
do empreendedor, sob sua inteira responsabilidade e como fator condicionante para a ocupação do condomínio;
III – Executar as obras de instalação das redes de distribuição de água, bem como a implantação de poço próprio e reservatório 
de água de uso coletivo, definido em projeto aprovado, sendo o condomínio autossuficiente em água potável, uma vez que 
o empreendimento não será interligado ao sistema público de abastecimento de água;
IV – Executar as obras de instalação das redes coletoras de esgoto sanitário, bem como a implantação da Estação de Trata-
mento de Esgotos, própria do empreendimento, conforme definido no projeto aprovado, uma vez que o condomínio não será 
interligado ao sistema público de coleta, afastamento e tratamento de esgotos;
V – Fica dispensado o recolhimento aos cofres do Serviço Autônomo de Água e Esgoto Possense – SAAEP, a importância de 
25,00 UFESP’s, para cada unidade industrial, a título de compensação da demanda adicional advinda da utilização do sistema 
público de abastecimento de água potável, uma vez que o empreendimento não será interligado e servido pelo sistema municipal;
VI – Fica dispensado o recolhimento aos cofres do Serviço Autônomo de Água e Esgoto Possense – SAAEP, a importância de 
25,00 (vinte e cinco) UFESP’s (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), para cada unidade industrial, a título de compensação 
da demanda adicional advinda da utilização, manutenção e conservação do sistema de tratamento de esgotos do Município, 
uma vez que o empreendimento não será interligado e servido pelo sistema municipal;
VII – Após a conclusão das obras de infraestrutura e antes da ocupação, o empreendedor deverá solicitar as vistorias técnicas 
do empreendimento, para emissão do termo de aceite das obras, em conformidade com os projetos aprovados do condomínio;
VIII – Solicitar através de novo requerimento, a concessão do “Habite-se” para o condomínio, ressaltando que, para cada 
unidade autônoma, fica condicionada à completa e efetiva execução das obras relativas às instalações e equipamentos comuns, 
aí incluídos os serviços de infraestrutura, conforme descrito no cronograma físico-financeiro aprovado.
Art. 7º - Fica determinado que, será de inteira responsabilidade do condomínio, a obrigação de desempenhar às suas próprias 
expensas:
I – A manutenção das edificações do condomínio, tanto das unidades industriais, quanto dos equipamentos comuns;
II – A manutenção e conservação das vias internas de circulação, do calçamento e da sinalização de trânsito;
III – A coleta e remoção de lixo domiciliar, que deverá ser realizada, internamente pelo condomínio, e depositada na lixeira 
coletiva, junto à portaria, para a coleta pública;
IV – A limpeza das vias internas e passeios;
V – A manutenção do sistema de drenagem de águas pluviais;
VI – A manutenção e conservação da rede de energia elétrica e iluminação das vias internas e áreas comuns;
VII – A alimentação, manutenção e conservação das redes de água e esgoto sanitário;
VIII – Os serviços de manutenção dos jardins e das árvores, inclusive sua poda, com destinação final dos resíduos em 
bota-fora licenciado;
IX – A coleta, remoção e destinação do lixo industrial, de acordo com o especificado nos licenciamentos de cada atividade.

Art. 8º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 18 de maio de 2018.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI             
Diretor de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 3255 DE 18 DE MAIO DE 2018

Dispõe sobre aprovação de projeto substitutivo do Condomínio Industrial “Haras Santa Margherita”, no município de Santo 
Antonio de Posse e dá outras providências.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso das suas 
atribuições legais:
Considerando o processo administrativo nº 95.997/2017, que solicitou a aprovação de projeto substitutivo de condomínio 
industrial aprovado anteriormente;
Considerando a aprovação do projeto do condomínio através do processo administrativo nº 93.276, na data de 23/11/2016, 
em atendimento à Lei Federal nº 4.591/1964, que dispõe sobre a implantação de condomínio em edificações e incorporações 
imobiliárias;
Considerando que, na data de aprovação do condomínio industrial em 23/11/2016, não havia legislação municipal específica 
para aprovação de condomínio industrial;
Considerando os pareceres favoráveis emitidos pelos órgãos técnicos da Prefeitura Municipal;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aprovado o projeto substitutivo do Condomínio Industrial “Haras Santa Margherita”, objeto do processo ad-
ministrativo nº 95.997/2017, referente à gleba correspondente a matrícula nº 12.899, do Oficial de Registro de Imóveis de 
Jaguariúna, de propriedade de Rio Formoso Negócios e Participações Ltda., CNPJ nº 08.876.267/0001-59.
Art. 2º - O condomínio industrial a que se refere o artigo anterior é denominado Haras Santa Margherita, com área total cons-
truída de 100.418,43m², constituído de 21 unidades industriais, do tipo galpões, além das áreas de uso comum e áreas verdes.
Art. 3º - Fica o órgão competente autorizado a expedir as licenças necessárias para a execução das obras e serviços previstas 
para condomínio, de acordo com os projetos aprovados e a legislação aplicável, observados os recolhimentos devidos.
Art. 4º - O condomínio encontra-se implantado, inclusive com a Licença de Operação emitida pela CETESB em 27/03/2017.
Art. 5º - O condomínio industrial aprovado está situado em zona industrial, podendo receber construções comerciais e 
industriais de baixíssimo, baixo e moderado impacto ambiental.
Art. 6º - O empreendedor deverá também:

I – Fazer constar das escrituras definitivas ou dos compromissos de compra e venda, as obrigações pela execução dos 
serviços e obras a cargo do vendedor com a responsabilidade solidária dos adquirentes ou compromissários, na proporção 
da área de suas unidades;
II - Executar as obras de implantação das infraestruturas necessárias para o pleno funcionamento do empreendimento, de 
acordo com os desenhos, memoriais e documentos aprovados, sendo que estas obras deverão ser construídas às expensas 
do empreendedor, sob sua inteira responsabilidade e como fator condicionante para a ocupação do condomínio;
III – Executar as obras de instalação das redes de distribuição de água, bem como a implantação de poço próprio e reservatório 
de água de uso coletivo, definido em projeto aprovado, sendo o condomínio autossuficiente em água potável, uma vez que 
o empreendimento não será interligado ao sistema público de abastecimento de água;
IV – Executar as obras de instalação das redes coletoras de esgoto sanitário, bem como a implantação da Estação de Trata-
mento de Esgotos, própria do empreendimento, conforme definido no projeto aprovado, uma vez que o condomínio não será 
interligado ao sistema público de coleta, afastamento e tratamento de esgotos;
V – Fica dispensado o recolhimento aos cofres do Serviço Autônomo de Água e Esgoto Possense – SAAEP, a importância de 
25,00 UFESP’s, para cada unidade industrial, a título de compensação da demanda adicional advinda da utilização do sistema 
público de abastecimento de água potável, uma vez que o empreendimento não será interligado e servido pelo sistema municipal;
VI – Fica dispensado o recolhimento aos cofres do Serviço Autônomo de Água e Esgoto Possense – SAAEP, a importância de 
25,00 (vinte e cinco) UFESP’s (Unidade Fiscal do Estado de São Paulo), para cada unidade industrial, a título de compensação 
da demanda adicional advinda da utilização, manutenção e conservação do sistema de tratamento de esgotos do Município, 
uma vez que o empreendimento não será interligado e servido pelo sistema municipal;
VII – Após a conclusão das obras de infraestrutura e antes da ocupação, o empreendedor deverá solicitar as vistorias técnicas 
do empreendimento, para emissão do termo de aceite das obras, em conformidade com os projetos aprovados do condomínio;

VIII – Solicitar através de novo requerimento, a concessão do “Habite-se” para o condomínio, ressaltando que, para cada 
unidade autônoma, fica condicionada à completa e efetiva execução das obras relativas às instalações e equipamentos comuns, 
aí incluídos os serviços de infraestrutura, conforme descrito no cronograma físico-financeiro aprovado.

Art. 7º - Fica determinado que, será de inteira responsabilidade do condomínio, a obrigação de desempenhar às suas próprias 
expensas:
I – A manutenção das edificações do condomínio, tanto das unidades industriais, quanto dos equipamentos comuns;
II – A manutenção e conservação das vias internas de circulação, do calçamento e da sinalização de trânsito;
III – A coleta e remoção de lixo domiciliar, que deverá ser realizada, internamente pelo condomínio, e depositada na lixeira 
coletiva, junto à portaria, para a coleta pública;
IV – A limpeza das vias internas e passeios;
V – A manutenção do sistema de drenagem de águas pluviais;
VI – A manutenção e conservação da rede de energia elétrica e iluminação das vias internas e áreas comuns;
VII – A alimentação, manutenção e conservação das redes de água e esgoto sanitário;
VIII – Os serviços de manutenção dos jardins e das árvores, inclusive sua poda, com destinação final dos resíduos em 
bota-fora licenciado;
IX – A coleta, remoção e destinação do lixo industrial, de acordo com o especificado nos licenciamentos de cada atividade.

Art. 8º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação e revoga as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antonio de Posse, em 18 de maio de 2018.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito Municipal

JOÃO BAPTISTA LONGHI
Diretor de Administração

ADJUDICAÇÃO

Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 e posteriores alterações, ADJU-
DICO ao licitante vencedor PRIME SOLUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP - CNPJ sob n° 
13.812.209/0001-00, o item abaixo discriminado no Pregão Presencial 068/2017, cujo o objeto é Con-
tratação de empresa especializada em prestação de serviços executados por meio de equipes de trabalho 
de limpeza de prédios, mobiliários e equipamentos pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, 
com fornecimento do material e equipamentos necessários, de conformidade com as quantidades, valor 
unitário e valor total pelo período de 12 meses, conforme conta no quadro demonstrativo:

Santo Antônio de Posse/SP, 21 de maio de 2018.

MAGUIDA DE F. ROMIO CLEMENTE
Pregoeira

CONVOCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. 042/2018

PROCESSO LICITATÓRIO N. 1399/2018

Nos termos do Edital referente ao processo licitatório e pregão pre-
sencial supra citado, fica CONVOCADA a empresa licitante participante 
do Pregão Presencial n. 042/2018, abaixo relacionada e classificada 
em segundo lugar, para, querendo, participarem da SESSÃO PÚBLICA 
NO DIA 28 DE MAIO DE 2018, ÀS 10:00 - HORAS, na sede da Prefei-
tura Municipal de Santo Antônio de Posse/SP, no Departamento de 
Licitações, para fins de abertura dos envelopes, ainda lacrados, para 
conferência e habilitação das empresas ainda pendentes de habilitação.

Tal CONVOCAÇÃO se dá pelo motivo da necessidade de dar regular 
andamento ao processo licitatório, ante a desclassificação de empresas 
que não cumpriram exigências do Edital quando da apresentação das 
amostras, em descumprimento à cláusula 9.3 e exigências técnicas, 
anexo XII, como exigências no Edital.

Empresas convocadas: 

MERCANTIL PAULISTA 250 LTDA EPP – CNPJ: 62.225.370/0001-84

Santo Antônio de Posse, 24 de maio de 2018.

MAGUIDA F. ROMIO CLEMENTE
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
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ERRATA

Tem a presente ERRATA, por tratar-se de erro meramente material, a finalidade de corrigir os erros 
materiais detectados no edital, especialmente no Termo de Referência, referente a Carta Convite nº 
006/2018 – Processo nº 1668/2018 – Objeto: Contratação de Empresa para Sondagem e Instalação de 
Poços de Monitoramento.

Primeira Fase:
ONDE SE - LÊ: serão realizadas 13 sondagens
LEIA – SE:  serão realizadas 06 sondagens

ONDE SE - LÊ: 10 sondagens realizadas dentro da área de estudo;
03 sondagens no entorno da área de estudo.

LEIA – SE: 03 sondagens realizadas dentro da área de estudo;
03 sondagens no entorno da área de estudo 

ONDE SE - LÊ: Serão coletadas 12 amostras de solo
LEIA – SE: Serão coletadas 06 amostras de solo

Maguida de Fátima Romio Clemente
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DO CONTRATO

Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada 
pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994.
EDITAL: PREGÃO PRESENCIAL nº 067/2018 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AN-
TONIO DE POSSE, PROCESSO: 97.305/2017 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EXECUTADOS POR MEIO DE EQUIPES DE TRABALHO DE LIMPEZA DE 
PRÉDIOS, MOBILIÁRIOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
CONTRATO 035/2018. “FORNECEDOR” PRIME SOLUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI EPP - CNPJ 
SOB N° 13.812.209/0001-00 os seguintes itens:

O valor total registrado deste contrato é de r$ 68.500,00 (sessenta e oito mil e quinhentos reais) mensal, 
sendo o valor total de R$ 822.000,00 (oitocentos e vinte e dois mil reais).
Vigência do presente contrato é de 12 (doze meses) meses, a iniciar em 21 de maio de 2018, data da 
assinatura deste contrato, e encerrando-se em 21 de maio de 2019.

Santo Antônio de Posse, 21 de maio de 2018.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, HOMOLOGO o 

resultado do julgamento realizado nos autos deste procedimento licitatório Pregão Presencial 068/2017, 

cujo o objeto é Contratação de empresa especializada em prestação de serviços executados por meio de 

equipes de trabalho de limpeza de prédios, mobiliários e equipamentos pertencentes à Secretaria Muni-

cipal de Educação, já tendo ocorrido a adjudicação à licitante PRIME SOLUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 

EIRELI EPP - CNPJ sob n° 13.812.209/0001-00, que apresentou a proposta eleita vencedora, ficando 

autorizada, portanto, a celebração da Ata de Registro para formalizar a aquisição do objeto do certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 21 de maio de 2018.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR

Prefeito do Município

PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº 1593/2018  - PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2018

TIPO: Menor Valor por Item.
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de brinquedos e itens recreativos para as Unidades  de 
Educação Infantil.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 2.465 de 05 de setembro de 2007.
DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABI-
LITAÇÃO: dia 14 de junho de 2.018 às 09:00 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio 
de Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança em Santo Antônio de Posse 
- SP, CEP 13.830-000.
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da Prefeitura, no endereço acima especifica-
do, ou no endereço eletrônico site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-lo.
Publique-se
Santo Antônio de Posse, 24 de maio de 2.018.

Norberto de Olivério Junior
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

HOMOLOGAÇÃO
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, HOMOLOGO o 
resultado do julgamento realizado nos autos deste procedimento licitatório Pregão Presencial 046/2018, 
cujo o objeto é Registro de preço para aquisição de materiais para sinalização- Guarda Municipal, já tendo 
ocorrido a adjudicação à licitante JOSINALDO EPIFANIO DA SILVA- ME- CNPJ sob n° 12.261.184/0001-
22, que apresentou a proposta eleita vencedora, ficando autorizada, portanto, a celebração da Ata de 
Registro para formalizar a aquisição do objeto do certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 21 de maio de 2018.

NORBERTO DE OLIVÉRIO JÚNIOR
Prefeito do Município

PREGÃO PRESENCIAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2018
PROCESSO Nº 1787/2018
TIPO: Menor Valor por Global.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfáltica na Rua João Dalmolin e 
Estrada dos Martins.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 2.465 de 05 de setembro de 2007.
DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABI-
LITAÇÃO: dia 20 de junho de 2.018 às 09:00 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio 
de Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança em Santo Antônio de Posse 
- SP, CEP 13.830-000.
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da Prefeitura, no endereço acima especifica-
do, ou no endereço eletrônico site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-lo.
Publique-se

Santo Antônio de Posse, 17 de maio de 2.018.

Norberto de Olivério Junior
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO Nº 1495/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2018
TIPO: Menor Valor por Item.
OBJETO: Registro de Preço para aquisição de medicamentos.
LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 2.465 de 05 de setembro de 2007.
DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABI-
LITAÇÃO: dia 18 de junho de 2.018 às 08:30 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio 
de Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança em Santo Antônio de Posse 
- SP, CEP 13.830-000.
EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da Prefeitura, no endereço acima especifica-
do, ou no endereço eletrônico site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-lo.
Publique-se

Santo Antônio de Posse, 24 de maio de 2.018.

Norberto de Olivério Junior
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO

Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 e posteriores alterações, ADJUDICO 

ao licitante vencedor JOSINALDO EPIFANIO DA SILVA-ME- CNPJ sob n° 12.261.184/0001-22, o lote 

abaixo discriminado no Pregão Presencial 046/2018, cujo o objeto é Registro de preço para aquisição 

de materiais para sinalização- Guarda Municipal , de conformidade com as quantidades, valor unitário 

e valor total pelo período de 12 meses, conforme consta no quadro demonstrativo:

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

Santo Antônio de Posse/SP, 21 de maio de 2018.

MAGUIDA DE F. ROMIO CLEMENTE
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

A Diretoria de Desenvolvimento Social e Cidadania oferecerá a Oficina com o tema

ENFRENTAMENTO A
VIOLÊNCIADOMÉSTICA E SEXUAL:

UMA AÇÃO EM REDE

que será realizada nos dias 28 e 29 de maio, na Câmara Municipal, das 08h às 17h. 
Será uma oficina voltada para o trabalho da rede municipal de atendimento e, como 

nos encontramos num mês de enfrentamento e combate à Exploração Sexual Infantil, 
a diretoria irá capacitar aqueles que estão envolvidos diariamente com situações de 

violência doméstica e sexual.

Participantes
CRAS/CREAS/Conselho Tutelar/CMDCA/Saúde/Diretores e Supervisores de Ensino.
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/SP  

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2018 
 

GABARITOS (APÓS RECURSOS) DAS PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS APLICADAS EM 06/05/2018 
 
 

ADVOGADO 

                              

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D A C D C C A D B D B B D D C D A C C D 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
D B B A D C A A A A D C A C B C D B D B 

AGENTE TÉCNICO ADMINISTRATIVO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D A C D C C A D B D C C A C A D C D C B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
B B D B A B D B A D B A C D A A C D A D 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A C C D B A B C A A C D B C A C A D * B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
B A C A D B D C B A C B D D C C D B D A 

CUIDADORA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D A C D C C A D B D C C A C A D C D C B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
C A D B C A B C D A C A D A D C B B D C 

FISCAL DE POSTURAS 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A C C D B A B C A A C D B C A C A D * B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A D B D A A C B B D B D C D C A B A C D 

PROCURADOR JURÍDICO 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A C C D B A B C A A A D B D A D C D B B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
A B B C A C A C B C D A C B A D * D A D 

 
 
 
 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE/SP  

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 01/2018 
 

PROFESSOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
A C C D B A B C A A C * B C D B A A D C 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
C B D A D B D A D D B D A C B C C B B D 

PROFESSOR TITULAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D A C D C C A D B D C C A C A C A D C B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
D A C B B D C A C D C A D B B D C D C A 

PROFESSOR TITULAR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II - GEOGRAFIA 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 
D A C D C C A D B D C C A C A C A D C B 
21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 33 34 35 36 37 38 39 40 
D A C B B D C A C D B C A B D C D A A D 

 
* = questão anulada 
 
 
Santo Antônio de Posse, 25 de maio de 2018. 
 
 

LOCAL E HORÁRIO PARA AGENDAMENTO:

VIGILÂNCIA SANITÁRIA
SANTO ANTÔNIO, Nº 797, DAS 7H ÀS 16H
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE NOTAS
O Prefeito de Santo Antônio de Posse/SP, por meio da empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais 

Ltda., torna público o EDITAL DE NOTAS do Concurso Público nº 01/2018, conforme segue:

CONTINUA NA PÁGINA 16
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Legenda: NP = Nota da Prova Objetiva / AUS = Candidato ausente / EXC= Candidato excluído
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE

ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
O Prefeito de Santo Antônio de Posse/SP, por meio da empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais 

Ltda., torna público o EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO do Concurso Público nº 01/2018, conforme segue:

CONTINUA NA PÁGINA 22
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LEGENDA: CL = Classificação / NF = NOTA FINAL / DI = Nota da Prova Dissertativa / TI = Pontuação de Títulos / I = Idoso / POCE = Nota da 
Prova Objetiva de Conhecimentos Específicos / POCB = Nota da Prova Objetiva de Conhecimentos Básicos / DN = Data de Nascimento / DF = 
Candidato às vagas reservadas às pessoas com deficiência.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE
SANTO ANTONIO DE POSSE
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